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Declaração de rectificação n.º 25/2005

Para os devidos efeitos, declara-se que a publicação do aviso
da Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
efectuado no Jornal Oficial, II Série, n.º 249, 4.º Suplemento de
30 de  Dezembro de 2005, fica sem efeito, visto constar do
suplemento do Jornal Oficial, II Série, n.º 248 suplemento, de 29
de Dezembro de 2005.

Secretaria-Geral da Presidência, 30 de Dezembro de 2005.

PRIMEIRO CARTÓRIO NOTA R I A L DO FUNCHAL

Amigos da Photographia - Museu Vi c e n t e s

Lic. Teresa Maria Prado de Almada Cardoso Perry Vi d a l

Certifico, para efeitos de publicação, que em três de
Novembro de dois mil e cinco, neste Cartório e no livro de notas
número duzentos e noventa -B, a folhas noventa e dois e
seguintes se encontra exarada a escritura de constituição da
associação denominada "Amigos da Photographia - Museu
Vicentes", com sede nesta cidade do Funchal no Edifício do
Museu, Rua da Carreira, número 43 e que tem por objecto a
divulgação, conservação dos negativos e restauro de
equipamento, nomeadamente cenários, mobiliário, de estúdio,
documentos e livros sobre fotografia, máquinas fotográficas;
exploração e gestão do espaço e do equipamento afecto ao
denominado Photographia Museu "Vi c e n t e s " .

São órgãos da Associação: AAssembleia Geral, a Direcção e
o Conselho Fiscal.

AMesa da assembleia geral é constituída por um Presidente,
um Vice-presidente e um Secretário, eleitos pelo prazo de quatro
anos pela assembleia geral, e reelegíveis.

O Conselho Director é composto por Presidente, Vi c e -
Presidente, Secretário, Tesoureiro e três Vogais, não existindo
s u p l e n t e s .

O Conselho Fiscal, é composto por um presidente e dois
vogais, eleitos pela assembleia geral pelo período de quatro anos
e reelegíveis.

Está conforme o original e certifico ainda que da referida
escritura nada consta que restrinja, amplie, modifique ou
condicione o que foi certificado.

Funchal, aos três de Novembro do ano dois mil e cinco.

O AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

C A RTÓRIO NOTA R I A L DE PONTADE SOL

CLUBE DE TÉNIS DE MESA D AP O N TADO SOL

José Paulo da Silva Santos, 2.º A j u d a n t e

Certifico, para fins de publicação, que por escritura de vinte
e nove de Junho de dois mil e cinco, exarada a folhas 51, dolivro
de notas para escrituras diversas número 371, deste Cartório,
foram alterados os estatutos da associação denominada "Clube
de Ténis de Mesa da Ponta do Sol", quanto aos artigos 1.0, 2.0,
5.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º e 22.1º, que passaram a vigorar com a
seguinte redacção:

C a p í t u l o
Artigo 1.º

A Associação denomina-se "CLUBE DE TÉNIS DE MESA D A
P O N TADO SOL" .

Artigo 2.º

O Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol, a seguir
designado por Clube, é uma pessoa colectiva de direito privado
e tem por fim promover e desenvolver actividades desportivas,
recreativas e culturais.

Artigo 5.º

A sua duração será por tempo indeterminado e tem sede na
Vila da Ponta do Sol.

Capítulo V
Artigo 18.º

Os sócios do Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol serão
divididos nas seguintes classes:

a) Sócios Efectivos
b) Sócios Honorários

Artigo 19.º

São Sócios Efectivos as pessoas singulares que contribuem
para o fim do Clube e estão sujeitas ao pagamento de uma quota
mensal mínima a fixar pela assembleia geral e bem assim as
pessoas singulares que prestem serviço efectivo e cujas
condições economicas nãos lhes permitam pagar quotas.

Artigo 20.º

São Sócios Honorários aqueles que, pelos serviços prestados
ou por dádivas feitas ao Clube mereçam por parte da A s s e m b l e i a
Geral tal distinção.



Capítulo V I
Direitos e deveres dos sócios

Artigo 21.º

Os Sócios Honorários e Efectivos têm direito a:

1 - Tomar parte nas assembleias gerais e ali discutirem
todos os assuntos de interesse para o Clube.

2 - Avotar e ser eleito para qualquer cargo no Clube.

3 - Ao livre ingresso na sede do Clube.

4 - Atomar parte nas actividades desenvolvidas pelo Clube.

5 - Apropor a admissão de novos sócios. 

Artigo 22.º

São deveres dos sócios:

1 - Honrar o Clube em todas as circunstãncias e contribuir
quando possível para o seu prestígio.

2  - Satisfazer pontualmente as suas quotas.

3 - Observar as disposições estatutárias.

4 - Desempenhar com zelo e assiduidade os cargos para
que forem eleitos.

5- Tomar parte nas assembleias gerais ou quaisquer outras
reuniões para que sejam convocados propondo tudo o
que considerem vantajosos para o desenvolvimento do
C l u b e .

6 - Defender o património do Clube.

Está conforme o seu original aqui narrado por extracto.

Cartório Notarial do Concelho de Ponta do Sol, 4 de Julho de
2 0 0 5 .

O S E G U N D O A J U D A N T E D E S TA C A D O, E M S U B S T I T U I Ç Ã O L E G A L
D O N O T Á R I O, José Paulo da Silva Santos

C A RTÓRIO NOTA R I A L DE SANTA N A

AUTOMOBILÍSTICO 100 Á HORA DAMADEIRA

Lic. António David Mendes de Sousa e Freitas

Certifico, para efeitos de publicação, que em sete de
Setembro de dois mil e cinco, neste Cartório e no livro de notas
para escrituras número trezentos e oitenta e cinco, a falhas quatro
se encontra exerada a escritura de alteração de estatutos da
associação "CLUBE A U TOMOBILÍSTICO 100 À HORAD AM A D E I R A"
com sede à Rua Dr. Francisco Peres, Edifício Jardins do Caniço,
Bloco G, primeiro andar, Sala A B L , no sitio da Va rgem, vila do
Caniço, freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz e cujo
objecto consiste na promoção cultural e desportiva dos seus
associados, nomeadamente nos domínios do automobilismo,
karting e motociclismo, constituída por escritura pública de
quatro de Abril de mil novecentos e setenta e sete, exarada a
folhas vinte e um do livro de notas para escrituras diversas
número B cento e oitenta e oito, do Cartório Notaríal da Ribeira
Brava, altera os artigos P R I M E I R O e T E R C E I R O, dos estatutos
daquela Associação, que passam a ter a seguinte nova redacção:

P r i m e i r o

A associação continua a denominar-se " C L U B E
A U TOMOBILÍSTICO 100 À HORA D A M A D E I R A " que constituiu-
-se por tempo indeterminado, a passa a ter a sua nova sede à Rua
D r. Francisco Peres, Edíficio Jardins do Caniço, Bloco G,
primeiro andar, sala ABL, no sítio da Va rgem, vila do Caniço,
freguesia do Caniço, concelho de Santa Cruz e continua a visar
a promoção cultural e desportiva dos seus associados,
nomeadamente nos domínios do automobilismo, karting e
m o t o c i c l i s m o .

Te r c e i r o

São órgãos da associação a assembleia geral, a Direcção e
Conselho Fiscal, continuando a último o ser composto por três
associados e Direcção passa a integrar um Presidente, três Vi c e -
Presidentes, um Secretário, um Tesoureiro, três vogais e dois
Suplentes, e passam a ser feitas as eleições para os corpos
gerentes, no mês de Dezembro quadrienalmente.

Está conforme o original e certifico ainda que da referida
escritura nada consta que restrinja, amplie, modifique ou
condicione o que foi certificado

Santana, aos sete Setembro de dois mil e cinco.

A2.ª AJ U D A N T E destacada, Assinatura ilegível

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIAL D E
C Â M A R A DE LOBOS

C A L - COOPERAT I VADE PRODUÇÃO E CONSUMO
LIBERDADE, C.R.L.

Número de matrícula: 00001/900208;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 1 2 7 4 8 ;
Número de inscrição: 05 - 01;
Número e data da apresentação: 06/20040513

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e :

Certifica que foram  depositados onde consta a recondução
dos membros da Direcção e conselho Fiscal em 2001.05.27.

Câmara de lobos, 13 de Novembro de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

C A L - COOPERAT I VADE PRODUÇÃO E CONSUMO
LIBERDADE, C.R.L.

Número de matrícula: 00001/900208;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 1 2 7 4 8 ;
Número de inscrição: 0 7;
Número e data da apresentação: 0 2 / 2 0 0 4 0 2 2 3

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta de que consta
o nomeação da Direcção e Conselho Fiscal, pelo prazo de 2
anos, e cujas composições sao as seguintes:

D i r e c ç ã o :
- Presidente: Mário Tavares Figueira;
- Secretário: José Agostinho Jesus Gouveia;
- Tesoureiro: Maria dos Santos A b r e u .

Vo g a i s :
- José Rogério Pinto A n d r a d e ;
- José Luís Rodriques da Silva;

Conselho Fiscal:
Presidente: Agostinho Pestana de Sousa Vi c e n t e ;
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S e c r e t á r i o :
M a rgarida Constança Gonçalves Neto;

R e l a t o r :
Maria do Conceição Paulo

Câmara de lobos, 6 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

C A L - COOPERAT I VADE PRODUÇÃO E CONSUMO
LIBERDADE, C.R.L.

Número de matrícula:  00001/900208;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511012 748;
Número de inscrição: Av - 0 1 ;
Número e data da apresentação: 06/20040513

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e :

Certifica que foi alterado o artigo 1.º, n.º 4-A, que em
consequência ficou com a seguinte redacção.

Sede Caminho do Lombo do Foro, n.º 31, freguesia do
Jardim da Serra.

Câmara de Lobos, 6 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A,Assinatura ilegível

C A L Ç A D AP O RT U G U E S A - IRMÃOS
HENRIQUES, LDA.

Número de matrícula: 00935/040204;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 2 6 2 4 ;
Número de inscrição: Av. 0 1 - 0 1 ;
Número e data da apresentação: 04/20040618

Conceição do Cormo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta
a cessoão de funções do gerente José Rui Gomes Henriques, por
ter renunciado em 04 de Junho de 2004.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

C A L Ç A D AP O RT U G U E S A - IRMÃOS
HENRIQUES, LDA.

Número de matrícula: 00935/040204;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 2 6 2 4 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: 04/20040618

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d o :

Certifica que foram alterados os artigos 3.º e 4.º do contrato,
que em consequência, ficaram com a redacção que junto em
a n e x o

O texto completo do contrato, no sua redacção actualizada,
ficou depositado no pasta respectiva.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

C a p i t a l

O capital social integralmente. realizado em dinheiro é do
montante de cinco mil euros, e está dividido em duas quotas
iguais, do valor nominal de dois mil e quinhentos euros,
pertencentes uma a cada um dos sócios João Aldónio Gomes
Henriques e Maria Dalila de Sousa Loreto Henriques.

G e r ê n c i a

A gerência da sociedade, dispensada de caução, será
remunerada ou não conforme for deliberado em assembleia
geral, pertence ao sócio João Aldónio Gomes Henriques, desde
já nomeado gerente, sendo suficiente a sua assinatura para
obrigar a sociedade em todos os actos e contratos.

FARMÁCIA DO VALE VERDE - 
- UNIPESSOALLDA.

Número de matrícula: 00957/040526;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511240686;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: 12/20040526

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª Ajudante
destacada:

Certifica que por Ana de Fátima Mendonça Passos de
Ornelas, foi constituida a sociedade unipessoal, em epígrafe,
que se rege pelo contrato em apêndice.

Câmara de Lobos, 13 de Junho de 2005.

AAJUDANTE destacada, Assinatura ilegível

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a firma “Farmácia do Vale
Verde - Unipessoal Lda.”, e tem a sua sede ao sítio das Casas
Próximas, freguesia do Curral das Freiras, concelho de
Câmara de Lobos.

Parágrafo único - Por simples deliberagão da gerência a
sede da sociedade poderá ser deslocada para outro local
dentro do mesmo concelho ou,para concelho limítrofé.'

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a actividade farmacêutica no
âmbito da farmácia de oficina, nomeadamente a prestação de
cuidados farmacêuticos, e compra e venda de medicamentos,
outros produtos farmacêuticos e afins.

Artigo terceiro

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cem mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente à sócia Ana de Fátima
Mendonça Passos de Ornelas.

Artigo quarto

A gerência da sociedade, dispensada de caução,
remunerada ou não, conforme for deliberado em assembleia
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geral pertence à sócia Ana de Fátima Mendonça Passos de
Ornelas, que desde já é nomeada gerente, bastando a sua
assinatura para obrigar a sociedade em todos os actos e
contratos.

Parágrafo único - A sociedade por intermédio da gerência
poderá nomear procuradores ou mandatários para a prática
de determinados actos ou categorias de actos.

Artigo quinto

A sócia única fica autorizada a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à
prossecução do objecto social.

Artigo sexto

1 - A sócia única pode a todo o tempo converter a
sociedade em sociedade por quotas plural, através de
divisão e cessão de quota ou de aumento de capital
por entrada de novos sócios.

2 - A cessão de quotas entre sócios, bem como a sua
divisão para esse fim são livres e não necessitam do
consentimento da sociedade.

3 - A cessão de quotas a favor de estranhos, bem como
a sua divisão para esse fim, carecem do
consentimento da sociedade.

Artigo  sétimo

À sócia poderão ser exigida prestações suplementares até
ao montante global de trezentos mil euros.

Artigo  oitavo

A sócia poderá fazer à sociedade suprimentos que entenda
necessário para o desenvolvimento da mesma.

Parágrafo único - As condições em que tal se fará,
nomeadamente quanto a prazos, remunerações, condições de
reembolso e demais termos e condições serão fixados em
assembleia geral.

Artigo nono

1 - A assembleia geral decidirá por deliberação tomada
por maioria simples, e no âmbito da lei, sobre o
montante dos lucros líquidos apurados em cada
exercício a ser destinado a reservas e outros fundos,
podendo não os distribuir.

2 - A sociedade poderá autorizar que, no decurso do
exercício, seja feito à sócia adiantamentos sobre
lucros, desde que observadas as regras constantes da
lei.

Artigo décimo

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei, sendo
que a dissolução por acordo só poderá ser deliberada pela
totalidade do capital social.

Parágrafo único - Serão liquidatários os gerentes em
função à data da dissolução, salvo se a assembleia geral
deliberar em contrário.

Artigo  décimo primeiro

Por morte ou interdição da sócia, a sociedade não se
dissolve, continuando com os seus herdeiros ou

representante legal, nomeando aqueles um de entre si que a
todos represente na sociedade, enquanto a respectiva quota
permanecer em contitularidade.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer
actos e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,
autorizada a levantar a totalidade do capital depositado, a fim
de custear as despesas de constituição e registo da sociedade,
aquisição de equipamento e instalação da sede social e a
adquirir para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou
direitos, celebrar contratos de arrendamento e locação
financeira mesmo antes do seu registo definitivo, assumindo
a sociedade todos os actos praticados pela gerência, nesse
período, logo que definitivamente matriculada.

FERNANDES OLIM - CONSTRUÇÕES, 
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 00969/040630;
Número de identificação de pessoa colectiva: 51124275;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: 03/20040630

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª Ajudante
destacada:

Certifica que por João Fernandes de Olim, foi constituída
a sociedade unipessoal, em epígrafe, que se rege pelo
contrato em apêndice.

Câmara de Lobos, 14 de Junho de 2005.

AAJUDANTE DESTACADA, Assinatura ilegível

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a firma “Fernandes Olim
Construções, Unipessoal, Lda.”.

Dois - A sociedade tem a sua sede à Ladeira do Cabo
Podão, número vinte e dois, freguesia do Estreito de Câmara
de Lobos, concelho de Câmara de Lobos.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto, a construção civil de obras
públicas e particulares.

Artigo terceiro

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil curos, representado por uma quota
de igual valor nominal, pertencente ao sócio único, João
Fernandes de Olim.

Artigo quatro

Um - A gerência e a representação da sociedade
pertencem ao sócio único ou a não sócíos, a qual poderá não
ser remunerada conforme aquela decidir.



Dois - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção
de um gerente.

Três - Fica desde já nomeado gerente o sócio, João
Fernandes de Olim.

Artigo quinto

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios
jurídicos com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à
prossecução do objecto social.

Artigo sexto

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

Disposição transitória

A sociedade poderá entrar, imediatamente em actividade,
pelo que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos
e negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já,
autorizada a levantar a totalidade do capital depositado, a fim de
custear as despesas de constituição e registo da sociedade,
aquisição de equipamento e instalação da sede social e a adquirir
para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar
contratos de arrendamento e locação financeira mesmo antes do
seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos os actos
praticados pela gerência, nesse período, logo que
definitivamente matriculada.

REBELO & BERIMBAU, LDA.

Número de matrícula: 00349/690212;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 3 8 6 2 ;
Número de inscrição: Av. 0 1 - 0 5 ;
Número e data da apresentação: 01/20040528

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que foram depositados os documentos onde consta
a cessação de funções do gerente José Agostinho Gonçalves
Rodriques, por ter renunciado em 12 de Março de 2004.

Câmara de Lobos, 13 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

REBELO & BERIMBAU, LDA.

Número de matrícula: 00349/690212;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 3 8 6 2 2 ;
Número de inscrição: 11 ;
Número e data da apresentação: 03/20040528

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que foram alterados os artigos 4.º e 6.º do contrato,
que em consequência, ficaram com a redacção que junto em
a n e x o :

O texto completo do contrato, no sua redecção actualizada,
ficou depositado na pasta respectiva.

Câmara de Lobos, 13 de Junho de 2005

AAJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

Artigo quarto
Capital social

O capital social é de cindo mil euros, integralmente realizado
em dinheiro, dividido em duas quotas:

- uma do valor nominal de quatro mil e quinhentos euros
pertencente ao sócio, João Câncio de Sousa Abreu e

- outra do valor nominal de quinhentos euros, pertencente
à sócia, Maria Noémi Agrela Rodrigues A b r e u .

Artigo sexto
G e r ê n c i a

A gerência da sociedade remunerada ou não, conforme for
deliberado em assembleia geral, pertence ao sócio João Câncio
de Sousa A b r e u .

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIAL D O
F U N C H A L

C.R.M. - CONSTRUÇÕES E RESTAUROS DA
MADEIRA, LDA.

Número de matrícula: 08042/010219;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 7 0 3 8 6 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: 03/041203

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta
a nomeação do gerente António José dos Reis Malveira

Funchal, 9 de Abril de 2005.

O AJ U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

J., J. & S. FARIA, LDA.

Número de matrícula: 10379/05011 9 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 0 0 5 3 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: 06/05011 9

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que entre José Luís de Faria, Sérgio de Faria e José
Nelson de Faria , foi constituída a S O C I E D A D E em epígrafe, que
se rege pelo, contrato em apêndice.

Funchal, 14 de Fevereiro de 2005.

O AJ U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação "J. , J. & S. FA R I A ,
L D A ." .

Dois - Asociedade tem a sua sede à Rua Nova Vale da A j u d a
Edifício Jardins Fórum Plaza, Bloco dois, segundo andar, T,
freguesia de São Martinho, concelho do Funchal.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou
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outras formas locais de representação, no território nacional ou
no estrangeiro.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a exploragão de restaurantes,
estabelecimentos de bebidas e similares de hotelaria e boutique
de pão.

Artigo terceiro

O capital social integralmente realizado em dinheiro é do
montante de cinco mil euros, e está representado por três quotas
que pertencem:

- uma do valor nominal de dois mil duzentos e cinquenta
euros ao sócio José Luís de Faria;

- uma do valor nominal de dois mil duzentos e cinquenta
euros ao sócio Sérgio de Faria; e

- uma do valor nominal de quinhentos euros ao sócio José
Nelson de Faria.

Artigo quarto

Um - Agerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - Asociedade obriga-se com a assinatura de um gerente.
Três - Ficam desde já nomeados gerentes, os sócios, José

Luís de Faria, Sérgio de Faria e José Nelson de Faria.

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu, em sociedades
reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

Acessão de quotas a não sócios depende do consentimento
da sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de
seguida, se defere aos sócios não cedentes.

Disposição transitória

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada
a levantar a totalidade do capital depositado, a fim de custear as
despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de
equipamento e instalação da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente matriculada.

NGA- NEGÓCIOS, GESTÃO E ASSESSORIA, LDA.

Número de matrícula: 10691/050802;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511252595;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: 21/050802

Mariana Rita Lira Caldeira, 2.ª Ajudante:

Certifica que entre Teresa Martins Gonçalves e João
Eduardo Brito Figueiroa da Silva, foi constituída a

SOCIEDADE em epígrafe, que se rege pelo contrato em
apêndice.

Funchal, 4 de Outubro de 2005.

A 2.ª AJUDANTE, Assinatura ilegível

Artigo primeiro
Tipo, denominação

A sociedade tem o tipo de sociedade por quotas e a
denominação, "NG A - NEGóCIOS, GESTÃO E ASSESSORIA, LDA.

Artigo segundo
S e d e

A sociedade tem a sua sede no Complexo Habitacional e
Comercial Santo Amaro II, número vinte e um, freguesia de
Santo António, concelho do Funchal, podendo ser deslocada
dentro do mesmo concelho, ou para concelho limítrofe, por
simples deliberação da gerência.

Artigo terceiro
O b j e c t o

A sociedade tem por objecto a gestão de empresas, apoio
técnico à criação, desenvolvimento, expansão e modernização de
empresas e organismos; prestação de serviços de natureza
económica - financeira, contabilística e informática, marketing e
publicidade; consultoria e assessoria económica e fiscal;
formação profissional, recrutamento e selecção de pessoal;
aquisição, venda, licenciamento e qualquer outra forma de
exploração e transferência de marcas registadas, patentes e
direitos de autor, a gestão de imóveis incluíndo a compra para
revenda ou arrendamento e a prestação de serviços conexos com
estas actividades (excluídas as actividades próprias das
sociedades de gestão e investimento imobiliário e gestoras de
patrimónios) e, bem assim, a gestão da sua carteira de títulos.

Artigo quatro
P a r t i c i p a ç õ e s

Um - A sociedade pode adquirir ou alienar participações
noutras sociedades, com o mesmo ou diferente objecto,
constituídas ou a constituir e ainda, com meros fins de colocação
de capitais, adquirir ou alienar, quaisquer obrigações e demais
títulos para o efeito adequados.

Dois - Asociedade pode associar-se ou cooperar com outras
entidades, nacionais ou estrangeiras, na formação de sociedades,
consórcios, associações em participação, agrupamentos
complementares de empresas ou qualquer tipo de exercício em
comum de uma actividade económica.

Artigo quinto
C a p i t a l

O capital social é de cinco mil euros, integralmente realizado
em dinheiro está dividido em duas quotas, que pertencem:

- uma do valor nominal de quatro mil setecentos e
cinquenta euros, à sócia Teresa Martins Gonçalves e;

- e uma do valor nominal de duzentos e cinquenta euros,
ao sócio João Eduardo Brito Figueiroa da Silva.

Artigo sexto
Prestações Suplementares

Aos sócios podem ser exigidas prestações suplementares na
proporção das respectivas quotas, até ao montante de cem mil



euros, em conformidade com tudo o mais que a assembleia geral
d e l i b e r a r.

Artigo  sétimo
G e r ê n c i a

Um - Agerência da sociedade, remunerada ou não, conforme
for deliberado em assembleia-geral, pertence aos gerentes a
nomear em assembleia-geral.

Dois - A sociedade obriga-se com a assinatura conjunta de
quaisquer dois gerentes, sendo no entanto suficiente a assinatura
de um gerente em actos de mero expediente.

Artigo oitavo 
Assembleia Geral

Um - Aassembleia-geral será convocado por carta registada
dirigida aos sócios, com a antecedência mínima de quinze dias,
sempre que a lei não imponha outro prazo ou diversas
f o r m a l i d a d e s .

Dois - Os sócios poderão fazer-se representar, mesmo por
estranhos, na assembleia-geral, seja ordinária, extraordinária ou
universal, ou em deliberações por escrito, mantendo-se válido o
mandato conferido para o efeito enquanto não for revogado.

Três - As normas dispositivas da lei poderão ser derrogadas
por deliberação dos sócios.

Artigo nono 
Cessão de quotas

Um - A cessão de quotas entre sócios, bem como a divisão
para este fim, são livres e não necessitam do consentimento da
s o c i e d a d e .

Dois - Acessão de quotas a favor de estranhos, bem como a
sua divisão para esse fim, carecem do consentimento da
sociedade, à qual é reconhecido em primeiro lugar e aos sócios
em segundo, a preferência na alienação.

Artigo décimo 
Disposições transitórias

Um - A sociedade poderá entrar imediatamente em
actividade, pelo que a gerência poderá praticar em seu nome
quaisquer actos e negócios no ambito do seu objecto social e fica,
desde já, autorizada a levantar ou movimentar a totalidade do
capital social depositado, a fim de custear as despesas de
constituigão e registo da sociedade, aquisição de equipamentos e
instalação da sede e a adquirir para esta quaisquer bens móveis,
imóveis ou direitos, celebrar contratos de arrendamento e
locagão financeira mesmo antes do seu registo definitivo,
assumindo a sociedade todos os actos praticados pela gerência,
nesse período, logo que definitivamente matriculada.

Dois - Ficam desde já nomeadas gerentes, a sócia, Te r e s a
Martins Gonçalves e não sócia Maria Gorete Martins Figueiroa
da Silva, casada e residente ao Caminho do Lombo Segundo,
número trinta, freguesia de São Roque, concelho do Funchal.

Três - A sócia gerente Teresa Martins Gonçalves, auferirá
uma remuneração mensal no montante equivalente do salário
mínimo nacional e a gerente Maria Gorete Martins Figueiroa da
Silva não auferirá qualquer tipo de remuneração pelo exercício
do carg o .

P I TA& CHÁ-CHÁ, LDA.

Número de matrícula: 07470/000105;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 4 5 5 6 0 ;
Número de inscrição: 02;
Número e data da apresentação: 03/050217

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta
a nomeação do gerente Manuel Pedro Gomes Vi e i r a

Funchal, 21 de Fevereiro de 2005.

O AJ U D A N T E P R I N C I PA L, Assinatura ilegível

S.G.R.I. - SOCIEDADE GESTO R A DE RECURSOS
INFORMÁTICOS, LDA.

Número de matrícula: 09351;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 1 9 2 7 0 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 12/03 011 0

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que entre Samuel Duarte Silva França, Carlos
Miguel Gonçalves e Nuno Filipe Fernandes Pereira A g o s t i n h o ,
foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege pelo contrato
em apêndice.

Funchal, 20 de Janeiro de 2003.

A1.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

P r i m e i r a
Firma e sede

A sociedade adopta a firma "S . G . R . I - Sociedade Gestora de
Recursos Informáticos, Lda." e terá a sua sede na Rua Elias
Garcia, Edifício Elias Garcia II, 2.º C, freguesia de Santa Luzia,
concelho do Funchal.

Parágrafo único - A gerência poderá sem necessidade de
deliberação da assembleia geral proceder à criação de sucursais,
agências, delegações ou outras formas locais de representação,
bem como transferir a sua sede dentro dos limítes do mesmo
concelho ou para concelho limítrofe.

S e g u n d a

Asua duração é por tempo indeterminado.

Te r c e i r a
O b j e c t o

Asociedade tem por objecto o desenvolvimento de sistemas
de informação, consultadoria informática, engenharia
informática, análise de sistemas, programação de operações
informáticas, criação de páginas para Internet, formação, criação
e manutenção de bases de dados.

Q u a r t a
Capital social

O capital social integralmente realizado em dinheiro, é de
cinco mil euros e está dividido em três quotas: uma do valor
nominal de dois mil e quinhentos euros pertencente ao sócio
Samuel Duarte Silva França, uma do valor nominal de dois mil
euros pertencente ao sócio Carlos Miguel Gonçalves e outra do
valor nominal de quinhentos euros, pertencente ao sócio Nuno
Filipe Fernandes Pereira A g o s t i n h o .

Q u i n t a
G e r ê n c i a

Agerência da sociedade dispensada de caução e remunerada
ou não conforme for deliberado em assembleia geral, pertence a
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todos os sócios, desde já nomeados gerentes, sendo necessária a
assinatura dos sócios Samuel Duarte Silva França e Carlos
Miguel Gonçalves para obrigar a sociedade em todos os actos e
c o n t r a t o s .

S e x t a
Cessão de quotas

A transmissão de quotas entre os sócios é livre, mas para
estranhos depende do prévio consentimento da sociedade que,
em primeiro lugar, têm preferência na aquisição da quota que se
deseja alienar.

S é t i m a
Transmissão por morte

No caso de falecimento de qualquer sócio, a sociedade
continua com os seus herdeiros que, em caso de pluralidade,
escolherão um de entre si que a todos represente enquanto se
mantiver a contitularidade.

O i t a v a

Aamortização de quotas poderá ter lugar:
a) Por acordo com o seu titular.
b) Quando a quota seja arrolada, penhorada, apreendida,

sujeita a providência cautelar ou por qualquer outro
motivo, tenha sido ou tenha de ser adjudicada ou
vendida em consequência de processo judicial.

c) Quando o sócio for declarado insolvente ou falido.
d) Quando a cessão parcial ou total de quota seja efectuada

sem respeito pelo estipulado na cláusula sexta.
Parágrafo primeiro - Nos casos previstos na alínea, b), c) e d)

a amortização far-se-á pelo valor da quota apurado pelo último
balanço legalmente aprovado e pelo valor acordado no caso da
alínea a).

Parágrafo segundo - A contrapartida poderá ser paga em
prestações, mas de número nunca inferior a dez, e dentro dos
vinte e quatro meses contados a partir da data da amortização.

N o n a
Convocação das assembleias gerais

Será feita por carta registada, com aviso de recepção, dirigida
a cada um dos sócios, com a antecedência mínima de quinze
dias, salvo os casos em que a Lei exija ou permita outra forma de
c o n v o c a ç ã o .

D é c i m a
Prestações suplementares

Asociedade poderá deliberar em assembleia geral, que sejam
exigidas aos sócios prestações suplementares até o montante de
vinte e cinco mil euros.

Décima primeira

Mediante prévia deliberação dos sócios, fica permitida a
participação da sociedade em agrupamentos complementares de
empresas bem como em sociedades com objecto diferente ou
reguladas por lei especial, e inclusivamente como sócia de
r e s p o n s a b i l i d ade ilimitada.

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIAL DE
SANTA CRUZ

A CASADOS CAVALOS - RESTAURAÇÃO, LDA.

Número de matrícula: 01493/20050802;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511258895;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: 04/20050802
Sede: Sítio da Lagoa, freguesia de Santo António

da Serra, concelho de Santa Cruz

Fernanda Paula Salvado Ferreira Demétrio Freitas, 2 ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que entre José Carlos da Silva da Costa Neves
c.c. Lucília Femandes Branquinho da Costa Neves,
comunhão adquiridos e Carlos Duarte Aveiro Freitas c.c.
Maria Conceição Sousa Ideia Freitas, comunhão adquiridos,
foi constituída a sociedade em epígrafe que se rege pelo
contrato seguinte:

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação “A CASA DOS
CAVALOS RESTAURAÇÃO, LDA.”

Dois - A sociedade tem a sua sede ao sítio da Lagoa,
freguesia de Santo António da Serra, concelho de Santa
Cruz.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe podendo ainda ser criadas sucursais, filiais,
agências ou outras formas locais de representação, no
território nacional ou no estrangeiro.

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto a exploração de restaurantes,
estabelecimentos de bebidas, boutique de pão e similares de
hotelaria. Comércio de artigos regionais e arte.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em
dinheiro é do montante de vinte mil euros e está representado
por duas quotas de igual valor nominal de dez mil euros
pertencendo uma a cada um dos sócios José Carlos da Silva
da Costa Neves e Carlos Duarte Aveiro Freitas.

Dois - Aos sócios poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de quinhentos mil euros,
(desde que a chamada seja deliberada por maioria dos votos
representativos de todo o capital social).

Artigo quatro

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - A remuneração da gerência poderá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três - Ficam desde já nomeados gerentes os sócios José
Carlos da Silva da Costa Neves e Carlos Duarte Aveiro Freitas.

Quatro - A sociedade obriga-se com a assinatura de um
g e r e n t e .



Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em
sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e os
sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito de
preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo  sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando
for incluída em massa falida, ou quando, fora dos casos previstos
na lei, for cedida sem consentimento da sociedade.

Artigo oitavo 

1 - A sociedade não se dissolve por morte, interdição ou
inabilitação de qualquer sócio.

2 - No caso de morte, a sociedade continuará com os
herdeiros do falecido, os quais escolherão entre si um
que a todos represente enquanto a quota se mantiver
i n d i v i s a .

Disposição transitória

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada
a levantar a totalidade do capital social depositado, a fim de
custear as despesas de constituição e registo da sociedade,
aquisição de equipamento e instalação da sede social e a adquirir
para esta quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar
contratos de arrendamento e locação financeira mesmo antes do
seu registo definitivo, assumindo a sociedade todos os actos
praticados pela gerência, nesse período, logo que
definitivamente matriculada.

Asociedade ora constituída tem o cartão provisório de pessoa
colectiva e entidade equiparada número P 5 11258 895 código
5 5 3 0 1 .

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 31 de Agosto de 2005.

AAJUDANTE, Assinatura ilegível

AVIMADEIRA -AVIMADEIRA- SOCIEDADE
AVÍCOLADAMADEIRA, LDA.

Número de matrícula: 0011 8 / 7 8 0 2 1 6 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 9 8 4 4 ;
Número de inscrição: 04;
Número e data da apresentação: Ap. 02/20041230;
Sde: Sítio da Assomada, Caniço, Santa Cruz

Daniela Assunção da Silva Fernandes, 2.ª Ajudante da
Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica que com referência à sociedade em epígrafe que foi
alterado o pacto, tendo os artigos 3.º, 4.º e 11.º do contrato ficado
com a seguinte redacção:

Artigo 3.º

Asociedade tem por objecto a "Exploração de reprodutores
pesados, para produção de pintos do dia destinados aos aviários
de produção de carne. Produção e comercialização de flores e
plantas, bem como de produtos para a sua manutenção. Indústria
e comércio de alimentos para o consumo humano e animal e a
indústria agrícola e pecuária.".

Artigo 4.º

O capital social, integralmente realizado é do montante de
vinte e quatro mil novecentos e trinta e nove euros e noventa
cêntimos e encontra-se dividido em cinco quotas dos valores
nominais de quatro mil novecentos e oitenta e sete euros e
noventa e oito cêntimos, cada, que pertencem:

- Uma ao sócio Antônio Nunes de Nóbrega,
- Uma à sócia "Antônio N. Nóbrega, S.A.", e
- Três à sócia "António N. Nóbrega II - Indústria e

Comércio A l i m e n t a r, S.A.".

Artigo 11 . º

Agerência da sociedade, remunerada ou não conforme vier a
ser deliberado em assembleia geral é conferida a António Nunes
de Nóbrega, por indicação da sócia "António N. Nóbrega, S.A.",
desde já nomeado gerente, sendo obrigatória e suficiente a sua
intervenção para obrigar a sociedade em todos os actos e
c o n t r a t o s .

Santa Cruz, 23 de Março de 2005.

AAJ U D A N T E,Assinatura ilegível

CORREIA& ESCÓRCIO, LDA. 

Número de matrícula: 01401/20041129;
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 4 5 5 6 0 ;
Número de inscrição: 02;
Número e data da apresentação: Ap.07/20041129
Sede: Edifício Monte da Azenha, 1, Bloco B-I,

Rua João Batista Sã, Caniço, Santa Cruz

Daniela Assunção da Silva Fernandes Oliveira, 2.ª
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa
Cruz:

Certifica que com referência à sociedade em epígrafé, foi
alterado parcialmente o pacto social:

Artigo
Alterado: 1.º

Sede: Edifício Monte da Azenha, 1, Bloco B-1, Rua João
Batista Sá, Caniço, concelho de Santa Cruz.

O texto completo na sua redacção actualizada, fica
depositado na pasta respectiva.

Santa Cruz, 28 de Dezembro de 2004.

AAJUDANTE, Assinatura ilegível
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DUO S E S - COMÉRCIO DE CALÇADO, LDA.

Número de matrícula: 01474/20050531
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 8 1 5 1
Número de inscrição: 01
Número e data da apresentação: A p . 2 0 / 2 0 0 5 0 5 3 1

Fernanda Paula Salvado Ferreira Demétrio Freitas, 2.º
Ajudante da Conservatória do Registo Comercial de Santa Cruz:

Certifica que entre Sónia Maria Freitas Pantaleão Gouveia e
Sónia Cristina Freitas Teixeira Vasconcelos foi constituída a
sociedade em epígrafe que se rege pelo contrato seguinte:

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a denominação "Duo S E S -
Comércio de Calçado, Lda.". 

Dois - A sociedade tem a sua sede ao Caminho das Lages,
Lombadinha, número oitenta e oito, freguesia de Gaula,
concelho de Santa Cruz. 

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe
podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras
formas locais de representação, no território nacional ou no
e s t r a n g e i r o .

Artigo segundo

A sociedade tem por objecto o,comércio de calçado e
acessórios de moda, artigos de couro e de viagem.

Artigo terceiro

Um - O capital social integralmente realizado em dinheiro é
do montante de cinco mil euros e está representado por duas
quotas iguais do valor nominal de dois mil e quinhentos euros
pertencendo urna a cada uma das sócias Sónia Maria Freitas
Pantaleão Gouveia e Sónia Cristina Freitas Teixeira Va s c o n c e l o s .

Dois - Às sócias poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de duzentos e cinquenta mil
euros, (desde que a chamada seja deliberada por maioria dos
votos representativos de todo o capital social). 

Três - Depende de deliberação dos sócios a celebração de
contratos de suprimentos.

Artigo quarto

Um - A gerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em Assembleia Geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - A remuneração da gerência poderá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três - Ficam desde já nomeados gerentes as sócias Sónia
Maria Freitas Pantaleão Gouveia e Sónia Cristina Freitas
Teixeira Va s c o n c e l o s .

Quatro - A sociedade obriga-se com a assinatura de um
g e r e n t e .

Artigo quinto

A sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, mesmo com objecto diferente do seu e em
sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamentos
complementares de empresas.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e os
sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito de
preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando
for incluída em massa falida, ou quando, fora dos casos previstos
na lei, for cedida sem consentimento da sociedade.

Artigo oitavo

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de
deduzida a percentagem para reserva legal, será dado o destino
que vier a ser deliberado em assembleia geral.

Santa Cruz, 30 de Junho de 2005.

AAJ U D A N T E, Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,62 (IVA incluído)


